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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 3s0/23-01

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocAl"rzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas (Tintas em geral,
Alcool Etílico, Cloro, Detergente, Acido Oxálico, Resina Sintética, Sabâo Líquido e
Cosmeticos).

PorENCrALPol-trrDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

Pmzo oE vlr,rDADE DESTA LrcENÇÀ: 02 ANos.

Rosa Marie iveira Geissler rcan el
Di ecnlcâ Diretor Presidente

gabinetê@ipaam.am. gov.br

F one:(921 212347 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Paíque
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GOVENNO DO ESTAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuiÇões. que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 dé Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: HMB Trensportes Ltda,

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxoÊncn: Av. Peixe Cavalo, n' 104, Lote 104, Tarumá-
Açú, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 36.039.218/0001-05 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 99344-5218 FAx:

REGrsrRo No IPA^M: 1012.2701 PRocEsso Ns: 01726412023-54

Atençâo:
. Esta licença e composta de 12 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (fiente e verso). no local onde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N" 350/23.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeiÍuras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental dev.erá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

t' . 01726412023-54 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmar
devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evênto a este

IPAAM.
8. A empresa deve manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
9. Manter atualizada a relação dos produtos químicos transportados.
l0.O manuseio e armazenamento de produtos químicos, deve atender as especificações do

fabricante e as normas ambientais vigentes.
ll.Esta licença autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas exclusivamente pelo

veículo de placa: NAR-3C19.
12. Apresentar neste IPAAM. Quando da solicitação da renovação da licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade modelo IPAAM.
b) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO com anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (conforme Termo de
Referência TPAAM).

c) Licença anterior
d) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
e) CeÍificado de Inspeção veicular - CIV. '

f) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executadds por empresas licenciadas.
g) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA.
h) Certificado da Polícia Federal, produtos controlados pela Divisào de Repressão e

Enlorpecentes.


